
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ 
Telefone / WhatsApp: (24) 2224-1098 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1- DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

01 

BOMBONA (TAMBOR) DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), SEMI-
NOVO, NA COR AZUL, PARA ARMAZENAMENTO DE LIXO DOMÉSTICO, COM 
CAPACIDADE DE 200 LITROS, COM ALTURA DE 90 CM E LARGURA DE 58 CM, 
LIMPO, SECO, SEM BURACOS, E LIVRE DE AGENTES TÓXICOS E 
CONTAMINANTES. 

UNIDADE 100 

 
2- DA JUSTIFICATIVA: 

 A aquisição de bombonas de lixo é justificada pela necessidade de disponibilizar aos servidores do 
Departamento de Resíduos Sólidos os equipamentos adequados para coletar e transportar os resíduos 
sólidos. 
 Esclarecemos que os itens adquiridos no início do ano destinavam-se exclusivamente à coleta de 
lixo comum. No entanto, a presente solicitação é de caráter imprescindível para a realização da FEST 
FRANGO 2025, evento de grande porte que gerará um volume de resíduos consideravelmente superior à 
demanda rotineira. 

 As bombonas solicitadas serão utilizadas inicialmente para garantir o armazenamento temporário e 
a coleta eficiente e higiênica dos resíduos sólidos durante o festival, contribuindo para a preservação do 
meio ambiente e para a saúde pública, ao evitar a proliferação de vetores de doenças e a contaminação do 
solo e da água. 

 Após o término da FEST FRANGO 2025, os referidos itens serão integrados à frota de 
equipamentos de uso comum do departamento, otimizando de forma contínua os serviços de limpeza 
urbana prestados à população. 

DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

O fornecimento do produto, devem ocorrer de forma imediata, no prazo máximo de 15 dias.  
 

NO PRAZO 
MÁXIMO DE 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

15 Dias Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, 
Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 

 
3- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Meio ambiente através dos Fiscais, conforme 
informados abaixo: 
- Alexandre de Souza Santos, Matrícula: 1105. 
- Weslei Quintas Ribeiro, Matrícula: 3456. 

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2025. 
 

EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

332495834FCA4459BAF658A30B7683BA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/332495834FCA4459BAF658A30B7683BA

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/332495834FCA4459BAF658A30B7683BA
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